
 

 

 

 

  
CAETÊ FIAGRO – DIREITOS CREDITÓRIOS 

CNPJ nº 50.749.446/0001-91 

 

FATO RELEVANTE 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 

4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 

(“Administradora”) e a CERES ASSET GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA., sociedade 

empresária de responsabilidade limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 717, andar 4, conjunto 43, Edifício Iracema, Itaim Bibi, CEP 

04530-001, inscrita no CNPJ sob o nº 40.962.925/0001-38, devidamente autorizada pela Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício profissional de administração de carteira de títulos 

e valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório expedido pela CVM sob o nº 19.613, em 08 de 

março de 2022 (“Gestora”), na qualidade de administradora e gestora do CAETÊ FIAGRO – 

DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito no CNPJ sob o nº 50.476.446/0001-91 (“Fundo”), 

respectivamente, vêm por meio do presente informar o que segue. 

 

A Administradora e Gestora tomaram conhecimento por meio de notícias veiculadas pela 

mídia, acerca da existência de mandado de prisão tendo como alvo o Sr. Ricardo Stoppe, no 

contexto da Operação Greenwashing, deflagrada em 06 de junho de 2024 pela Polícia Federal, 

em decorrência de alegadas irregularidades em projetos de crédito de carbono. A referida 

operação e as partes nela envolvidas relacionam-se à determinados ativos integrantes da carteira 

do Fundo, quais sejam, Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 237ª (ducentésima trigésima 

sétima) emissão da ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO S.A., companhia securitizadora registrada na categoria “S1” perante a CVM, com 

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º 

andar, conjunto32, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 10.753.164/0001-43 (“CRA” e “Securitizadora”, 

respectivamente). Os CRA estão lastreados em notas comerciais emitidas pela STOPPE LTDA., 

sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede na cidade de Porto Velho, estado de 

Rondônia, na Avenida Farquar, nº 3.460, Pedrinhas, CEP 76801-432, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.329.193/0001-82 (“Notas Comerciais” e “Devedora”, respectivamente) (“Ativos”). 

 

Com relação as garantias outorgadas no âmbito dos CRA, as Notas Comerciais são 

garantidas por: (i) cessão fiduciária de créditos de carbono detidos pela Devedora, (ii) alienação 

fiduciária de imóveis (iii) alienação fiduciária das quotas da Devedora, integralmente detidas por 

Ricardo Stoppe  e aval prestado por Sr. Ricardo Villares Lot Stoppe (“Ricardo Stoppe”) em conjunto 



 

 

com outras pessoas físicas e a empresa Ituxi Administração e Participação Ltda inscrita no CNPJ 

sob o n° 23.831.247/0001-55. 

 

Ante o exposto, a Administradora e a Gestora informam estar diligenciando a fim de obter 

informações adicionais para apurar a existência e a extensão de eventuais impactos nos Ativos e, 

consequentemente, no valor dos CRA e na carteira do Fundo, bem como a adoção das medidas 

necessárias à proteção dos interesses dos cotistas do Fundo. 

 

Tanto a Administradora quanto a Gestora reafirmam o seu compromisso de seguir 

desempenhando suas atividades de forma diligente e em estrita observância ao seu dever 

fiduciário, mantendo os cotistas e o mercado geral informados acerca de eventuais 

desdobramentos. 

 

Sendo o que nos cumpria para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2024. 

 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

(Administradora) 

 

 

CERES ASSET GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA. 

(Gestora) 

 

 

 

 


